
Servico Autonomo 

TERMO DE ADITAMENTO 

TERMO N° 60/2024 

CONTRATO N° 030/SLC/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.354/2020 

O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SOROCABA, Autarquia Municipal, 

estabelecida nesta cidade de Sorocaba, na Avenida Comendador Camillo Julio, n.o 255, 

inscrita no CNPJ/MF sob n! 71.480.560/0001-39, neste ato representada por seu Diretor 

Geral, Senhor Alfeu Malavazzi Neto, doravante denominada CONTRATANTE e o CENTRO 

DE INTEGRAGAO EMPRESA ESCOLA - CIEE, pessoa juridica de direito privado, 

constituida como associagéao civil, sem fins lucrativos, sem fins econémicos, sediada na Rua 

Tabapud, 445, Bairro: Itaim Bibi, CEP: 04533-001 Sdo Paulo — SP, com inscrigées no 

CNPJ/MF: 61.600.839/0001-55, Estadual (SP) n°. 111.554.262.117 e Municipal (SP) n°. 

1.121.393, e com Unidade de Operagdo em Sorocaba com sede a Avenida Anténio Carlos 

Comitre, n® 525, Parque Campolim, CEP.: 18047-620, inscrita no CNPJ/MF n°. 

61.600.839/0027-94, neste ato representado pelo seu GERENTE REGIONAL DE 

ATENDIMENTO SP INTERIOR - MARCELO VUCKOVIC PASCHOAL, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade RG no [N ¢ do CPF/MF sob o no 

I cor2vante denominado CONTRATADA, tendo em vista o disposto na Lei ne 

11.788, de 25 de setembro de 2008, e no que couber, a Lei n¢ 8.666, de 21 de junho de 1993, 

cuja celebragao foi autorizada nos autos do Processo n°. 2354/2020, na modalidade dispensa 

de licitagdo, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteragoes. 

CONSIDERANDO QUE 

a) As Partes observaram a necessidade de adequacao do instrumento as regras e diretrizes 

previstas na Lei Geral de Protegao de Dados — LGPD (Lei Federal n. 13.709/2018); e 

Resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato para o Desenvolvimento de Programa 

de Estagio, de acordo com as condi¢des a seguir discriminadas: 

de Agua e Esgoto . 
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CLÁUSULA PRIMEIRA . DAS REGRAs APLIcÁVe¡s À PRoTEçÃo DE

DADOS

1.1. Gonformidade. As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais

envolvidos necessários à execuçäo do presente instrumento, exclusivamente para cumprir
com a finalidade a que se destinam, bem como a toda a legislaçäo aplicávelsobre segurança

da informaçäo, privacidade e proteçäo de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral

de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709t2018), sob prejuízo da Parte infratora

responderá pelas perdas e danos que comprovadamente der causa.

CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAçnO EVpnESA-ESCOLA - CIEE

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais: nomeado e identificado conforme

informação constante no seguinte link: https://portal.ciee.orq.br/politica-de-privacidade/

E-mail : privacidade@ciee.orq. br

CONTRATANTE: SERVIçO AUTONOMO DE ÁCUE E ESGOTO DE SOROCABA

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais (se nomeado): Ronaldo Monteiro dos
Santos.

E-mail do Encarregado ou da área responsável pela área de privacidade e proteçäo de
dados pessoais : ronaldosantos@saaesorocaba.sp.gov. br

1.2. Co-Gontroladoria. As Partes, em razão do objeto e das obrigaçöes
previstas neste instrumento, sempre que assumam conjuntamente a totalidade ou parte das

decisões relevantes sobre o tratamento de Dados Pessoais, ou por uma das Partes em

benefício de ambas ou para cumprimento das finalidades aqui descritas, atuarão como co-

Controladoras no referido tratamento.

1.3. Cada Parte deve assegurar que quaisquer dados pessoais que forneça

à outra Parte tenham sido obtidos em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados
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e deveräo tomar as medidas necessárias, incluindo, sem limitação, o fornecimento de
informações, envio de avisos e inclusão de informações nas respectivas políticas de

Privacidade e demais documentos aplicáveis, bem como obtenção de consentimento dos

titulares dos dados pessoais, quando aplicável, pere essegurer que a outra parte tenha o

direito de processar tais dados pessoais.

1.4. A Parte que venha afazer qualquer tipo de uso dos Dados Pessoais
para outras finalidades que não aquelas descritas neste instrumento, agirá, em relação a tal

tratamento, como Controladora independente dos Dados Pessoais, assumindo integral

responsabilidade pela legalidade e legitimidade de tal tratamento. O disposto não limita ou

prejudica qualquer obrigação de confidencialidade ou de sigilo legal que tenha sido assumida
pela Parte Receptora ou à qual está esteja obrigada em relaçäo a esses Dados Pessoais.

1.5. Dados Pessoais e Dados Sensíveis. As Partes reconhecem que os

Dados Pessoais e Sensíveis estão sujeitos a um maior rigor, portanto, exigem maior proteção

técnica e organizacional. Assim, quando houver operaçÕes de Tratamento de Dados

Pessoais e Sensíveis, deve ser garantido que as proteções técnicas apropriadas, aptas a
manter a integridade, confidencialidade e segurança destas informaçÕes sejam

implementadas, como, por exemplo, mas não limitando a criptografia.

1.6. Programa de Segurança e Governança de Dados. As Partes se

comprometem a instituir e manter um programa abrangente de segurança e governança de
dados pessoais. Esse programa deverá estabelecer controles técnicos e administrativos

apropriados para garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos Dados

Pessoais objeto de Tratamento, além de garantir a conformidade com a Lei Geralde proteçäo

de Dados e demais normas que versem sobre privacidade e proteção de dados pessoais.

1.7. Medidas de Segurança. A CONTRATADA instituiu medidas de
segurança de acordo com o disposto pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e
espera que a CONTRATANTE desenvolva ou esteja em fase de implementação de medidas
cabíveis de segurança e governança de dados pessoais, para proteger as informaçöes
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pessoais tratadas, inclusive, mas näo se limitando à confidencialidade, integridade e
disponibilidade dos Dados Pessoais.

1.8. Direitos dos Titulares. As Partes serão responsáveis, quando agirem

como Controladoras, conjunta ou independente, pelo recebimento, processamento e
atendimento das solicitaçöes de exercício de direitos dos titulares dos dados Pessoais,

devendo a outra Parte cooperar para isso quando os Dados Pessoais sejam por ela tratados,

conforme disposto nesta cláusula.

1.9. Sempre que solicitado por uma das Partes, a outra Parte deverá auxiliar

no atendimento das requisiçöes realizadas por titulares em relação aos Dados Pessoais

tratados para as finalidades deste instrumento, providenciando todas as informaçöes

solicitadas pela outra Parte de forma imediata ou no p,azo máximo de 03 (três) dias úteis,

justificando os motivos da demora.

1.10. Em relação aos tratamentos independentes, em que cada Parte conste

como Controladora independente, ou quando uma das Partes venha a ser qualificada como

Operadora e a outra como Controladora, a Parte classificada como Controladora

independente daquele tratamento específico ficará responsável pelo atendimento à

solicitação do titular de dados. Caso uma Parte venha a receber uma solicitação pela qual

não seja responsável, por não realizar tal tratamento ou por ser mera Operadora de tal

tratamento, ficará responsável por direcionar o titular dos Dados Pessoais para que faça sua

solicitaçäo à Parte correta.

1.11. Responsabilidade pelos Operadores. As Partes concordam em

supervisionar os seus Operadores e qualquer outra Parte agindo em seu nome para que

estes apenas realizem o Tratamento de dados seguindo as instruções fornecidas pela parte

responsável pela subcontrataçäo, assumindo esta responsabilidade integral por todos os atos

e omissöes do subcontratado, assim como pelos danos, qualquer que seja sua natureza,

deles decorrentes.
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1.12. Transferência lnternacional. Caso seja necessária a transferência

internacional de Dados Pessoais para o cumprimento do presente instrumento, as partes

deveräo implementar as medidas de segurança necessárias para a garantia da

confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados pessoais transferidos.

1.13. lncidentes de Segurança. Na ocorrência de qualquer lncidente de

Segurança, conforme definido abaixo, que envolva Dados Pessoais compartilhados com

base neste instrumento, a Parte que venha a tomar conhecimento de tal ocorrência deverá:

a) comunicar a outra Parte sobre o ocorrido imediatamente, no prazo máximo de 02 (dois)

dias úteis, contado a partir da ciência do lncidente de Segurança, sendo permitindo, ainda,

complementar as informaçöes em prczo ser oportunamente ajustado entre as Partes; b)

consultar a outra Parte sobre medidas a serem adotadas no tratamento do lncidente de

Segurança; e c) Colaborarem as Partes para, conjuntamente e na medida de suas

respectivas responsabilidades, limitar o alcance do vazamento, impedir novas ocorrências,

bem como mitigar, eliminar, indenizar ou de outra forma tratar os efeitos do lncidente de

Segurança.

1.14. Auditoria. Sempre que estritamente necessário, deverão as Partes

auxiliar uma a outra no atendimento das requisiçöes realizadas por titulares de dados,

auditorias e qualquer outro procedimento providenciando, sem demora injustificada, em

p'azo previamente ajustado, toda e qualquer informação solicitada pela outra Parte, desde

que necessária para elaboração da resposta aos titulares de dados. As tratativas com prazos

omissos na legislaçäo devem ser tratadas no mesmo rigor em tempo hábil, sem demora

injustificada, sem que haja prejuízo a qualquer uma das partes, resguardado o princípio da

boa-fé.

1.15. Responsabilidades. A parte infratora será responsável por quaisquer

reclamaçÕes, perdas e danos, despesas processuais judiciais, administrativas e arbitrais, em
qualquer instância ou tribunal, que venham a ser ajuizadas em face da parte inocente, multas,

inclusive, mas não se limitando àquelas aplicadas pela Autoridade Nacional de proteçäo de

Dados, além de qualquer outra situação que exija o pagamento de valores pecuniá
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quando os eventos que levaram a tais consequências decorrerem de: (i) descumprimento,

pela parte infratora, ou por terceiros por ele contratados, das disposições expostas neste

instrumento; (ii) qualquer exposição acidental ou proposital de dados pessoais; (iii) qualquer

ato da parte infratora ou de terceiros por ela contratados, em discordância com e legislação

aplicável à privacidade e proteção de dados.

1.16. Término do Tratamento.Ao término da relaçäo entre as Partes, as

Partes comprometem-se a eliminar, corrigir, anonimizar, armazenar e/ou bloquear o acesso

às informaçöes, em caráter definitivo ou não, que tiverem sido tratadas em decorrência deste

instrumento para as Finalidades comuns das Partes, salvo permissão legal para a

manutenção desse tratamento, estendendo-se essa obrigação a eventuais cópias desses

Dados Pessoais. Mesmo após a rescisão deste instrumento ou de outros acordos celebrados

entre as Partes, as obrigaçöes das Partes perduraräo enquanto ela tiver acesso, estiver em

posse ou conseguir realizar qualquer operação de tratamento com os Dados Pessoais

envolvendo informaçöes fornecidas pela outra Parte.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1. ' Suprime-se o percentual equivalente a 15,00o/o (quinze inteiros por

cento), correspondente a 30 estagiários/mês, no valor de R$ 14.364,00 (quatorze mil,

trezentos e sessenta e quatro reais), com fundamento no Artigo 65, inciso l, alínea b, $
1o, da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1. - Reajusta-se em 7 ,07o/o (sete inteiros e sete centésimos por cento),

de acordo com a variação do índice de "Prestação de Serviços em Geral" (lPC-FlpE),

acumulado entre mail2022 e mail2024, aplicados a partir de junt2124, que corresponde

ao valor total de R$ 6.770,23 (seis mil, setecentos e setenta reais e vinte e três

centavos).
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CLAUSULA QUARTA:

4.1. - Prorroga-se por mais 12 (doze) meses o contrato assinado em

1610712020, contados a partir do dia 17 (dezessete) de julho de 2024 e a encerrar-se no

dia 16 (dezesseis) de julho de 2025, fundamentados nos termos do Artig o 57,ll, da Lei

Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA:

5.1 - O valordo presente termo importa em R$ 01.S18,14 (sessenta e

um mil, quinhentos e dezoito reais e quatorze centavos).

CLÁUSULA SEXTA:

6.1 - As demais cláusulas e condições inicialmente avençadas

permanecem inalteradas e em pleno vigor. E por estarem dessa forma justos e
combinados, assinam o presente Termo, que passa a fazer parte integrante do

instrumento originário, em duas vias de igual teor e a fim de que surta os efeitos de fato

e direito desejados.

Sorocaba, 16 de julho de 2024

ALFEU MA
Diretor Geral do Serviço oto de Sorocaba

BARROS
or Marcelo Paschoal

Cenfo de lntegraçåo Empresa hc¡la-ClEË

C'erenle Regto¡ul lnlenff SP

MARCELO VUCKOVIC PASCHOAL
Gerente Regional de Atendimento SP lnterior do

CIEE
Centro de lntegraçäo Em presa Escola

TESTEMUNHAS
Valdir Martins Filho

Prefeitura de
SOROGABA

SOROCABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

Superuisor
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TERMo oe c¡ÊnctA E DE NonFtcAç,Ão lconrRATos)
¡neoaçno DADA qELA RESOLUçÃO No 11/2021)

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

CONTRATADO: Centro de lntegração Empresa Escola CIEE.

CONTRATO No (DE ORIGEM): 30/SLC/2020

OBJETO: Cooperação recíproca visando o desenvolvimento de atividades para a
promoçäo da integração e interação ao mercado de trabalho.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1 Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua exe-
cuçäo contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta-
ções de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sis-
tema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no
0112011do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo g0 da Lei Complementar no
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no01l2O2O, conforme "Declara-
ção(ões) de Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualiza-
dos.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente pu-
blicação;
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

CPF: | 
RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGAGCAQ DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 

Nome 

Car 
CPF: 

Nome: 
Cargo: 

Marcelo Paschoal 

Cento de Iegragao Empresa Esovla - CEE 

(setente Regional Inienor SP 

Nome: Marcelo Vuckovic Paschoal 

Cargo: Gerente Regional de Atendlmento SP Interior 
CPF: d 

Sorocaba, 16 de julho de 2024. 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

ol 

Nome: Erico de Barros 
Cargo Fiscalizador 
cer: I 

s BT -5 
&\ rfi_fi\“k“‘h"’\c’ ]L 7 

Nome: C\a’lixto Junior Antonucci e Silva 
Cargo: Diretor Administrativo e Financeiro 
CPF: 

DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 
Tipo Qto sob sua responsabilidade: 

<\ '} &L\,hm&_k—k—% 

Nome! Calixto Junior Antonucci e Silva 
Cargo: Diretor Administrativo e Financeiro 
CPF: 

Nome: Ddfitzete Morales xg 
Cargo: Chefe do Départamento de Licitagbes e Compras 

- fl( 
Nome: Priscila Gonqalves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo: Controlador Intefno — 
CPF: 

Nome: Vinicius eus Aparecido Poppst Rainieri 
Cargo: Responsavel pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 

cPF: I 

‘\?5 Prefeitura de Servigo Auténomo 
SOROCABA de Agua e Esgoto 
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DECLARAGAO 

1. Identificagdo do Dirigente: 

Nome: Marcelo Vuckovic Paschoal crr: NG 

Empresa: Centro de Integragdo Empresa Escola CIEE. 

Telefone: (15) 3212-2900 e-mail: [ NG 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgénica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n°® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal 
n°® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipéteses impeditivas de 
contratacéo, e que: 

( ) ndo incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou ndo na(s) hipotese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razao, apresento os documentos, certidées 
e informagdes complementares que entendo necessarios a verificagao das hipdteses de 
inelegibilidade. 

DECLARGO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n®7.115, 
de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cdédigo Penal (Falsidade Ideolégica), que as 
informagdes aqui prestadas séo verdadeiras. 

Sorocaba, 16 de julho de 2024. 

Marcelo Paschoal 
Cenlro de Integragdo Empresa Escola - CIEE — gt _,)_ ‘3—9\ Garante Reqional Inferior SP 

== 

MARCELO VUCKOVIC PASCHOAL 
Centro de Integracdo Empresa Escola CIEE. 

RG: fl 
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DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Servico Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39. 

CONTRATADA: Centro de Integragdo Empresa Escola CIEE. 

CNPJ N°: 61.600.839/0027-94. 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 30/SLC/2020. 

DATA DA ASSINATURA: 16/07/2024 

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 61.518,14 (sessenta e um mil, quinhentos e dezoito reais e quatorze 

centavos). 

OBJETO: Cooperagao reciproca visando o desenvolvimento de atividades para a 
promogao da integragao e interagdo ao mercado de trabalho. 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagéo, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposi¢éao do Tribunal de Contas 
do Estado de Sao Paulo, e serdo remetidos quando requisitados. 

Sorocaba, 16 de julho de 20 

euneto@saaesorocaba.sp.gov.br 
Diretor Geral > N C/,, 
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